
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei nº 101/2022.

INICIATIVA: Poder Executivo Municipal

RELATOR: Vereador Júnior Corrêa.

RELATÓRIO: “DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI

ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”.

VOTO DO RELATOR: Presente o parecer da Procuradoria em folhas

41/47. 

Insta ressaltar que cabe a Comissão de Constituição, Justiça e

Redação  tão  somente  uma  análise  técnico-jurídica  sobre  a

constitucionalidade do referido projeto.

Ao analisar o projeto em questão, verificou-se que o mesmo

atende  os  requisitos  de  constitucionalidade,  legalidade  e

redação, não cabendo a esta comissão juízo de mérito ou valor

da matéria.

Por fim entende-se pelo seu encaminhamento regular.

VOTO DO PRESIDENTE: Voto com o relator. 

VOTO DO MEMBRO: Voto com o relator. 

DECISÃO:  Ao analisar, manifestamo-nos,  por  unanimidade  pelo

encaminhamento regular. 
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Sala das Comissões, 24 de novembro de 2022.

Sebastião Ary Corrêa – Presidente

José Carlos Corrêa Cardoso Júnior – Relator

Paulo Sérgio de Almeida – Membro Suplente
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